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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

______________________________________________________________


Processo nº1119/2008 - Classe 30

Assunto: Recurso eleitoral – Juína/MT (Ref.: processo nº311/2008 da 35ª ZE - Representação Eleitoral por Propaganda Institucional Irregular)

Recorrente: Hilton de Campos

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por HILTON DE CAMPOS (fls.55/62) arrostando a sentença proferida pelo MM. Juiz da 35ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fls.46/52), que julgou parcialmente procedente a representação interposta pelo Ministério Público Eleitoral por suposta prática de conduta vedada aos agentes públicos, durante os três meses que antecedem a eleição, ao divulgar propaganda institucional, aplicando-lhe a multa de R$ 15.961,50 (Quinze mil e novecentos e sessenta e um reais e cinqüenta centavos).

Recorde-se que a referida representação objetivava a aplicação da penalidade de multa, prevista no artigo 73, inciso VI, alínea “b” da Lei nº9.504/97, em detrimento do representado, bem como da TV Liberdade do Município de Juína, por terem firmado contrato e supostamente praticado propaganda institucional no período eleitoral vedado por lei, mesmo após recomendação do Ministério Público Eleitoral.

De acordo com a representação, o representado, dentro dos três meses que antecederam o pleito eleitoral, teria divulgado sobre obras da Administração Municipal como a construção do Centro Federal de Educação Tecnológica – CEFET, bem como seus benefícios para o Município.

A representada TV Liberdade apresentou defesa tempestivamente, fls. 27/33.

O representado (fls. 34/39) alegou, por sua vez, que a matéria divulgada não possuía conotação política e resumia-se tão somente a uma notícia normal, corriqueira, jornalística. Ressaltou ainda que não buscava a reeleição e que a representação pretendia violara princípios constitucionais, dentre eles o da liberdade de imprensa e de expressão.

O Magistrado a quo, liminarmente (fls. 21/23), determinou que os representados cessassem imediatamente a divulgação de toda e qualquer propaganda institucional, bem como qualquer pronunciamento do Prefeito Municipal.

Em sentença, o MM. Juiz condenou o representado ao pagamento da multa e determinou à TV Liberdade a imediata suspensão da veiculação da propaganda, sob pena de crime de desobediência.

Diante da procedência parcial da representação, Hilton de Campos (fls.55/62) interpôs o presente recurso eleitoral inominado.

O Ministério Público Eleitoral ofereceu contra-razões, pugnando pelo não provimento e, conseqüente, confirmação da sentença combatida (fls.64/70).

Relatório sucinto. O Ministério Público Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro lugar, relembre-se que qualquer método de difusão de idéias realizado por agente público, dentro do período vedado por lei, três meses anteriores ao pleito, que busque informar os eleitores acerca de determinada candidatura, assim como sugestionar sua escolha, pode ser caracterizado como propaganda eleitoral irregular disciplinada pelo art. 73 da Lei das Eleições.

No presente caso, observa-se que foram divulgadas obras realizadas durante a administração do recorrente, condutas tendenciosas capazes de influenciar nas eleições municipais, uma vez que sugestionavam que as obras foram realizadas graças os esforços do recorrente e sua administração.

Os fatos em tela são incontroversos, já que perceptíveis pela simples observação dos documentos acostados na representação e reconhecidos na sentença guerreada. Evidenciado, portanto, a violação ao art. 73 da Lei 9.504/74, abaixo:

“Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 

[...]

VI- nos três meses que antecedem o pleito:

[...]

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral;” 
Na hipótese dos autos, despiciendo dizer expressamente que as obras anunciadas são devidas a gestão do recorrente, portanto, a veiculação da propaganda eleitoral, dissimulada em publicidade institucional, por óbvio, feriu o princípio da isonomia com os demais concorrentes ao cargo de prefeito de Juína/MT, merecendo a punição determinada pelo douto Magistrado.

Registre-se que um dos candidatos do pleito de 2008 integrou a administração do recorrente, ocupando o cargo de vice-prefeito à época. Ademais, a alegação de que o recorrente não seria candidato, não merece prosperar, pois a legislação é objetiva quando veda a propaganda institucional nos meses que antecedem o pleito.

Não se está a negar a possibilidade do município promover publicidade institucional. De fato, como bem salientado pelo professor ADILSON DE ABREU DALLARI
, “a publicidade pela Administração Pública se impõe ante a circunstância de que a Constituição de 1988, ao consagrar os modelos republicanos e democráticos, implementou, como decorrência, os princípios da transparência e da participação, os quais se interagem mutuamente”.

Contudo, atento ao problema em torno da publicidade institucional versus a propaganda política, o §1º do artigo 37 da CF estabelece que aquela deve se circunscrever à divulgação dos atos, programas e campanhas dos órgãos públicos devendo ter caráter educativo, informativo ou de orientação social. Vedada, por outro lado, a propaganda que visa à promoção pessoal do agente público.

Inegável que a propaganda divulgada, não se trata de publicidade institucional, já que a mensagem buscou vincular, de maneira subliminar, o nome do recorrente aos benefícios com a construção da obra mencionada, infringindo, portanto, a disposição legal abaixo:

“Art. 42. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais (Lei nº 9.504/97, art. 73, caput):

VI – a partir de 5 de julho de 2008 até a realização do pleito (Lei nº 9.504/97, art. 73, VI):

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos ou das respectivas entidades da administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral (Lei nº 9.504/97, art. 73, VI, b)” - grifo próprio (Resolução TSE nº22.718/2008).

Diante de todo o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL se manifesta pelo CONHECIMENTO e NÃO PROVIMENTO do presente recurso inominado, a fim de que seja mantida a sentença guerreada.

Cuiabá/MT, 20 de maio de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

�	Divulgação das Atividades da Administração Pública - Publicidade Administrativa e Propaganda Pessoal, RDP 98, pp. 245-7. O autor volta ao tema no artigo Abuso de Poder Político, in Direito Eleitoral, Del Rey, p. 243-6.
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